


Desde a fundação da NewMarket em 1887, fazer negócios de forma ética tem sido um dos 
nossos pilares fundamentais. Todas as pessoas com as quais lidamos – empregados, clientes, 
fornecedores, accionistas e comunidades – têm o direito de se sentirem confiantes de que a 
NewMarket e os seus funcionários agem com honestidade, integridade e justiça.

Enquanto empregado ou representante da NewMarket, tem 
obrigatoriamente que tratar sempre dos assuntos da NewMarket 
em conformidade com as nossas políticas, as nossas práticas e 
os nossos valores. O Código de Conduta da NewMarket inclui 
todas estas políticas, e não só: constitui uma declaração clara das 
expectativas que devemos ter para connosco próprios, enquanto 
Empresa e enquanto indivíduos, acerca da forma como iremos 
fazer negócios. 

Por favor leia o Código atentamente, e leve o tempo que 
precisar. Neste mundo altamente competitivo e de ritmo acelerado, 
todos nós somos confrontados com decisões problemáticas. 
Hoje, reafirmamos o nosso empenho colectivo para com um 
conjunto comum de princípios, bem como as nossas intenções 
no sentido de agir com o maior profissionalismo e integridade. A 
NewMarket construiu a sua reputação ao longo de 120 anos, e a 
nossa reputação é um dos nossos maiores bens. Os empregados 
e representantes da NewMarket são conhecidos pelos seus 
elevados padrões de ética e de integridade. É nossa obrigação 
apoiar os interesses da NewMarket, ao compreender e pôr em 
prática o espírito e a letra destas directrizes. Somos responsáveis 
por criar e manter um ambiente de trabalho onde todos saibam 
qual é o comportamento ético e legal que deles se espera. Esse tipo de ambiente requer 
uma comunicação aberta e honesta, bem como estar atento a indicações de ocorrência de 
conduta pouco ética ou ilegal. Devemos nada menos do que isso uns aos outros, e a todos 
com os quais estamos em contacto.

O nosso sucesso depende de todos nós defendermos os nossos Valores, seguirmos os 
princípios enunciados no Código, e demonstrarmos integridade inquestionável. A integridade 
exige coragem moral; exige de nós que façamos o que é correcto, mesmo quando isso nos 
custa. Essa é a maneira de ser da NewMarket.

Obrigado.

Thomas E. Gottwald 
Presidente e Director-Geral Executivo

Da parte do nosso Presidente e
Director-Geral Executivo
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Os Nossos Valores
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Respeito pelas Pessoas
Alcançar a nossa visão depende inteiramente da capacidade dos funcionários da 
NewMarket para contribuir, individual e colectivamente, para o desenvolvimento de 
novas capacidades pessoais, para trabalhar num ambiente que incentiva o orgulho, e para 
partilhar a contribuição que dão para o sucesso da Empresa. Este sucesso exige uma cultura 
que possibilite aos funcionários da NewMarket alcançar o seu potencial máximo. Uma tal 
cultura baseia-se na confiança e no respeito mútuos.

Integridade Inquestionável
A integridade pessoal e empresarial constitui os alicerces para tudo aquilo que fazemos. A 
integridade é um bem apreciado, que nunca queremos vir a perder.

Qualidade Continuamente Melhorada
Qualidade significa satisfazer as necessidades dos clientes, agora e no futuro. Para 
conseguir isto, temos obrigatoriamente que melhorar continuamente a qualidade de tudo 
o que produzimos e de todas as nossas acções.

Os Nossos Parceiros: Clientes e Fornecedores
Para estar no topo da lista dos nossos clientes, temos obrigatoriamente que nos tornar 
parceiros deles. Isto significa que temos obrigatoriamente que partilhar os seus objectivos 
de negócios, que defender os seus interesses, e que interligar os nossos recursos com os 
deles, em antevisão das suas necessidades futuras. Precisamos também da parceria dos 
nossos fornecedores, e iremos incentivá-la, em apoio das necessidades e dos objectivos 
dos nossos clientes.

Segurança e Responsabilidade Ambiental
A NewMarket tem como objectivo proporcionar aos seus empregados locais de trabalho 
que sejam seguros, saudáveis e que protejam o ambiente. Da mesma forma, a nossa 
presença nas comunidades não ter um impacto negativo na segurança, na saúde ou no 
ambiente dos nossos vizinhos. Para terminar, iremos participar em actividades actualmente 
já em curso, como a Responsible Care®, (Cuidados Responsáveis) que melhoram a saúde, a 
segurança e o ambiente do mundo inteiro.

Bons Cidadãos
Tencionamos ser bons cidadãos onde quer que estejamos presentes, no mundo inteiro. 
Bons cidadãos fazem mais do que apenas cumprir a lei: apoiam causas que ajudam a 
melhorar a comunidade. Iremos apoiar essas causas enquanto Empresa, e encorajamos 
os funcionários da NewMarket a desempenhar um papel activo ao dar resposta às 
necessidades da comunidade.

Viabilidade Económica
Para concretizar esta visão, a NewMarket tem obrigatoriamente que ser uma organização 
economicamente viável e rentável. Ao operarmos de acordo com a nossa visão e os nossos 
valores, a NewMarket irá usufruir de um crescimento a longo prazo, com um aumento 
contínuo do desempenho.



Introdução 	 1
Cumprimento das Leis	  2
	 Leis Anti-Suborno 	 2

		  Subornos e Comissões Ilegais 	 2

		  Manutenção de Registos 	 2

		�  Prendas e Entretenimento para Representantes Oficiais Governamentais 
fora dos E.U.A 	 3

		�  Prendas e Entretenimento para Representantes Oficiais Governamentais 
dos E.U.A 	 3

		  Prendas e Entretenimento para Outros Clientes	 3

	 Leis de Controlo de Exportação 	 4

	 Sanções Económicas e Embargos ao Comércio 	 4

	 Leis Anti-Boicote dos E.U.A. 	 4

Concorrência Justa 	 5
	 Lidar com a Concorrência 	 5

		  Participação em Associações da Indústria 	 5

		  Comparação de Resultados	  6

	 Lidar com os Clientes	  6

	 Abuso de Poder de Mercado 	 6

	 Recolher Informações Empresariais 	 7

Proteger a Saúde, a Segurança e o Ambiente 	 9
Criar um Local de Trabalho Respeitoso 	 10
Evitar Conflitos de Interesses 	 11
	 Permuta de Prendas e Entretenimento 	 11

	 Fazer Negócios Com a Família ou Com os Amigos 	 12

	 Arranjar um Emprego Fora da Empresa 	 12

	 Fazer Uso Privado de Oportunidades Empresariais 	 12

	 Lidar com Conflitos de Interesses 	 12

Proteger os Bens da Empresa 	 13
	 Sistemas Informáticos e de Comunicações 	 13

	 Informações Confidenciais 	 14

	 Abuso de Informação 	 14

	 Contribuições e Actividades Políticas 	 15

Manter Registos de Negócios Rigorosos 	 16
Assegurar a Exactidão das Declarações Financeiras da Empresa 	 17
Abdicar do Código de Conduta 	 17
Procurar Aconselhamento e Relatar Preocupações 	 18
	 Lidar com Relatos 	 18

	 Não Retaliação 	 18

Conclusão 	 19

iii

Índice



A NewMarket está empenhada em conduzir os seus negócios com de acordo com os 
mais elevados padrões de honestidade, integridade, responsabilidade, justiça e respeito. O 
empenho para com a integridade inquestionável é expresso na nossa declaração de Valores. 
Funciona como um guia para a forma como conduzimos os nossos negócios junto dos 
nossos clientes, accionistas, parceiros de negócios, fornecedores e funcionários.

A integridade pessoal e empresarial constitui o alicerce para tudo o que fazemos. A 
integridade requer consistência entre os nossos princípios e as nossas acções; a integridade 
requer de todos nós, independentemente do cargo, que mostremos o nosso empenho para 
com a ética através das nossas acções, e não apenas através das nossas palavras.

O Código de Conduta define os padrões segundo os quais conduzimos os negócios 
da NewMarket. Os princípios aqui definidos aplicam-se a todos nós: empregados, 
oficiais e directores, bem como a agentes, consultores e distribuidores. Todos nós temos 
obrigatoriamente que seguir o Código quando tratarmos de assuntos da NewMarket. 
Infracções ao Código são encaradas como um assunto sério na NewMarket, e podem resultar 
em acção disciplinar, incluindo despedimento.

O Código serve como um guia de conduta ética. Não pode abranger todas as situações 
ou questões com que poderá vir a deparar-se. Se se deparar com um dilema acerca do 
qual precise de orientação, ou se tomar conhecimento de uma conduta que infrinja a lei 
ou o Código, deverá debater a situação com o seu supervisor, o seu director de Recursos 
Humanos, o Departamento Jurídico ou o seu contacto comercial da NewMarket. Também 
pode contactar a Linha Directa de Integridade, pelo número 1-800-932-5378 (número 
gratuito nos Estados Unidos), através do Número de Acesso Directo AT&T +800-932-5378 se 
estiver fora dos Estados Unidos, ou na Internet em https://www.compliance-helpline.com/
welcomePageNewMarket.jsp. Pode fazer uso destes recursos sem recear que o seu emprego 
ou representação sejam afectados, porque a NewMarket proíbe estritamente actos de 
retaliação contra quem relatar uma infracção. Demonstramos coragem e integridade 
quando nós próprios respeitamos, e fazemos os nossos colegas respeitar, os padrões da 
NewMarket e relatamos condutas que constituem uma infracção ao Código ou à lei.
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Leis Anti-Suborno

A NewMarket ganhou a sua reputação com base na qualidade dos seus produtos e da 
sua gente, e não através de práticas de negócio incorrectas, pouco éticas, ou questionáveis. 
Cumprimos todas as leis internacionais, tratados e regulamentações aplicáveis, incluindo 
muito especialmente a Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) dos E.U.A e a Bribery Act do 
Reino Unido de 2010. A NewMarket proíbe os seus empregados e agentes de subornar ou 
de receber subornos para obter ou para manter negócios.

Subornos e Comissões Ilegais

A essência do Código da NewMarket é o empenho para com a integridade. Assim 
sendo, não é aceitável oferecer, dar, pedir ou receber qualquer forma de suborno ou de 
comissão ilegal. Este princípio aplica-se a todos os empregados, agentes e distribuidores 
da NewMarket por todo o mundo, qualquer que seja a localização. Um suborno é qualquer 
dinheiro ou favor usado para influenciar a decisão ou conduta de uma outra pessoa, 
ou para garantir um determinado resultado ou acção. Um suborno não tem que ser em 
dinheiro; um suborno também pode ser proporcionar entretenimento luxuoso ou pagar 
um preço inflacionado para comprar a propriedade ou os serviços de uma outra pessoa. 
Uma comissão ilegal é a devolução de uma soma já paga, ou devida a pagamento, 
como parte de um contrato legal, em recompensa de fazer ou permitir preparativos de 
negócios. São proibidos pagamentos directos e indirectos de qualquer tipo, em qualquer 
circunstância. Não podemos contratar terceiros para fazer, em nossa representação, algo 
que nós próprios não podemos fazer. A NewMarket poderá ser responsabilizada por tais 
pagamentos ainda que não soubéssemos, mas devêssemos saber, que o pagamento estava 
a ser usado para fins de suborno.

A NewMarket também pode ser responsabilizada pela mera oferta de um suborno. As 
consequências de infringir a FCPA e outras leis anti-suborno são severas, incluindo multas 
tanto para o indivíduo que faz o pagamento, como para a Empresa, e tempo de prisão para 
os indivíduos envolvidos.

Manutenção de Registos

A FCPA, as leis do mercado de acções dos E.U.A. e este Código requerem que todos 
os empregados se certifiquem de que os registos e livros de contabilidade da Empresa 
sejam rigorosos. Todos os lançamentos financeiros têm obrigatoriamente que reflectir a 
verdadeira natureza, montante e objectivo do dinheiro gasto. No que respeita a reembolso 
de despesas de entretenimento e viagens, todos os funcionários têm de preencher os 
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Cumprimos todas as leis aplicáveis onde quer que seja que fazemos negócios. 
Também respeitamos os costumes e as tradições das comunidades onde 
operamos. Ao mesmo tempo, não devemos adoptar nenhuma conduta que, 
ainda que seja legal, tradicional e aceite na comunidade em questão, infrinja este 
Código ou as políticas da Empresa.
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formulários na íntegra e com precisão; o gestor só deve aprovar o formulário se estiver 
totalmente preenchido e em conformidade com os requisitos legais e este Código. 
Nenhum empregado ou agente da NewMarket pode estabelecer um “saco azul” ou fundos 
não registados de dinheiro ou de bens para subornos ou para quaisquer outros efeitos, e 
não serão feitos nenhuns lançamentos falsos ou artificiais em relatórios de despesas ou 
noutros livros e registos da Empresa.

Prendas e Entretenimento para Representantes Oficiais Governamentais fora 
dos E.U.A

Em certos países, as empresas são detidas em parte ou na totalidade pelo Governo e, em 
resultado disso, os gestores e/ou os empregados dessas empresas podem ser considerados 
representantes oficiais governamentais estrangeiros. Nestas situações, prendas e 
entretenimento de negócios, normais e razoáveis, são permitidos quando forem habituais 
e legais e não proibidos por este Código. Também são aceitáveis despesas razoáveis 
e autênticas, tais como as relacionadas com deslocações e estadias para a promoção 
de produtos ou serviços da NewMarket. Contudo, é importante evitar a aparência de 
indecência, portanto aconselhe-se adicionalmente junto do Departamento Jurídico ou do 
seu contacto comercial na NewMarket sempre que prestar entretenimento a um gestor ou 
empregado de uma empresa detida pelo Governo.

Prendas e Entretenimento para Representantes Oficiais Governamentais dos E.U.A

Em muitas indústrias, dar pequenas prendas e entretenimento faz parte normal das 
relações de negócios. Contudo, ao lidar com empregados do Governo dos E.U.A., as leis 
são mais rigorosas. A NewMarket proíbe que sejam dadas quaisquer prendas, mesmo que 
de valor nominal, a qualquer representante oficial ou empregado do Governo dos E.U.A. 
Podem ser feitas despesas modestas com alimentação e bebidas, quando for claro que 
a refeição com o representante oficial público está a decorrer para efeitos de negócios 
correctos. Mais uma vez, é muito importante evitar a aparência de indecência, portanto 
por favor aconselhe-se junto do Departamento Jurídico ou do seu contacto comercial na 
NewMarket se tiver alguma dúvida.

Prendas e Entretenimento para Outros Clientes

Prendas e entretenimento de negócios normais e razoáveis são permitidos quando são 
usuais e legais e não sejam proibidas por este Código. Também são aceitáveis despesas 
razoáveis e autênticas, tais como as relacionadas com deslocações e estadias para a 
promoção de produtos ou serviços da NewMarket. Estão proibidos o entretenimento 
luxuoso ou as prendas, usados para influenciar a decisão ou a conduta de uma outra pessoa 
para assegurar um resultado ou acção específicos. É muito importante evitar a aparência 
de indecência, portanto, por favor aconselhe-se junto do Departamento Jurídico ou do 
seu contacto comercial na NewMarket sempre que tiver dúvidas sobre a decência de tal 
actividade.
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Leis de Controlo de Exportação

A participação da NewMarket no mercado mundial requer que saibamos e cumpramos 
as leis de, e restrições ao, comércio internacional. A exportação de bens e de tecnologia dos 
Estados Unidos da América e, em certas circunstâncias, do estrangeiro está rigorosamente 
regulamentada. Se um produto ou uma tecnologia poderá ou não ser exportado depende 
de vários factores, incluindo a natureza do artigo, o país de destino e a utilização final ou o 
utilizador final.

A NewMarket apoia o Governo dos E.U.A. nos seus esforços de pôr fim às actividades 
terroristas. Todos nós temos o dever de garantir que compreendemos quem os nossos 
clientes são, como os nossos produtos irão ser utilizados, e qual é o destino final dos nossos 
produtos. Não podemos de maneira nenhuma fazer comércio com países, indivíduos ou 
entidades que sejam proibidos.

Exportar bens ou tecnologia sem a correcta aprovação do Governo pode resultar na 
perda dos privilégios de exportação, e em penalizações tanto civis como criminais. Para 
aconselhamento acerca dos requisitos complexos para exportação, por favor aconselhe-se 
junto do Departamento Jurídico ou do seu contacto comercial na NewMarket.

Sanções Económicas e Embargos ao Comércio

Estas leis e restrições englobam as sanções económica como os embargos ao comércio 
impostos pelo Governo dos E.U.A., bem como as proibições do Governo dos E.U.A. 
contra boicotes por terceiros não autorizados. Os principais embargos que se encontram 
estabelecidos são os embargos ao Irão, à Síria, ao Sudão e a Cuba. Se detectar algum 
produto destinado a exportação para estes países, directa ou indirectamente, contacte 
imediatamente o Departamento Jurídico ou o seu contacto comercial na NewMarket para 
assegurar a conformidade com as leis de controlo da exportação dos E.U.A.

Leis Anti-Boicote dos E.U.A.

Um boicote ocorre quando uma pessoa, um grupo ou um país se recusa a fazer 
negócios com certas pessoas ou países. As leis anti-boicote dos E.U.A. proíbem as empresas 
dos E.U.A. e respectivas subsidiárias de participarem em, ou cooperarem com, qualquer 
boicote internacional não aprovado pelo Governo dos E.U.A., como por exemplo o boicote 
da Liga Árabe a Israel.

Qualquer empregado que receba um pedido para participar num boicote deverá 
contactar imediatamente o Departamento Jurídico. Somos obrigados por lei a relatar 
pedidos para participar num boicote não sancionado, ou pedidos para informação que 
apoie um boicote não sancionado, mesmo que tais pedidos sejam recusados. Note por 
favor que meramente ignorar um pedido não é suficiente, e frequentemente é tratado da 
mesma forma como se tivesse concordado com o pedido.

As leis dos EUA e as leis de outros países nesta área podem ser complexas. Se surgir uma 
situação de boicote, deverá entrar em contacto com o Departamento Jurídico ou com o seu 
contacto comercial na NewMarket.
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A NewMarket concorre de forma vigorosa mas justa. Infracções das leis da concorrência 
podem resultar em penalizações criminais e civis devastadoras, tanto para a NewMarket 
como para os empregados envolvidos no comportamento ilegal.

Lidar com a Concorrência

Os empregados e representantes da NewMarket não podem entrar em nenhum acordo 
com um concorrente que restrinja a concorrência de forma que infrinja a lei. Acordos ilegais 
não têm que ser contratos assinados: podem ser algo tão simples como um entendimento 
entre duas partes. Qualquer coordenação com concorrentes é uma questão grave e 
coloca-o a si e à Empresa em risco grave.

Quando conversar ou comunicar com concorrentes, não pode de maneira nenhuma 
abordar nenhuma destas questões:

• Divisão de território;

• Divisão de clientes;

• Cobrar certos preços a clientes;

• Pagar certos preços a fornecedores;

• Oferecer descontos, termos e condições de venda semelhantes;

• Cobrar um certo preço de revenda; ou

• Boicotar um determinado cliente ou fornecedor.

Se algum destes tópicos de conversação surgir ao falar com um concorrente, deverá 
parar a conversa imediatamente e relatá-la ao Departamento Jurídico ou ao seu contacto 
comercial na NewMarket.

Participação em Associações da Indústria

Associações da indústria podem ser oportunidades maravilhosas para estabelecer redes 
de contactos e desenvolver negócios, mas também lhe trazem alguns desafios. Quando 
comparecer a estes eventos, deverá ter o cuidado de evitar a aparência de práticas de 
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A NewMarket está empenhada em obter negócios com base na qualidade 
dos nossos produtos, dos nossos serviços e dos nossos funcionários, 

independentemente da localização a partir da qual operem. Cumprimos as leis 
que protegem a livre concorrência e o livre empreendimento a nível global. As 

infracções à concorrência têm sido um ponto problemático da indústria dos 
produtos químicos, portanto é ainda mais importante que compreenda as leis da 

concorrência e que saiba como evitar problemas potenciais.
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negócios injustas. Se, em qualquer reunião de associação de comércio tiver conhecimento 
de qualquer conversação formal ou informal relativa a preços, descontos, boicotes, termos 
e condições de venda, ou de normalização de termos, garantias, ou especificações de 
produto, deverá abandonar a reunião imediatamente e contactar o Departamento Jurídico 
ou o seu contacto comercial na NewMarket.

Comparação de Resultados

A NewMarket opera em certos mercados com um número limitado de participantes. 
Deverá ser particularmente cuidadoso acerca de pedidos por parte de concorrentes para 
fornecer informações da NewMarket para comparação de resultados, já que isto poderá 
ser visto como um pedido de conivência mal disfarçado. Se receber um pedido referente 
a dados para comparação de resultados, por favor contacte o Departamento Jurídico ou o 
seu contacto comercial na NewMarket.

Lidar com os Clientes

A NewMarket lida de forma justa com os seus clientes e cumpre a lei da concorrência 
relativamente à definição de preços, discriminação de preços, aglutinação de produtos, e 
outras práticas de negócios potencialmente injustas.

A lei da concorrência permite à NewMarket escolher as empresas com as quais vai 
fazer negócios, mas essas decisões têm obrigatoriamente que ser tomadas de forma 
independente, e nunca por acordo com os concorrentes.

Para lidar de forma justa com os clientes e evitar infringir as leis da concorrência, de uma 
maneira geral não poderá nunca:

• �Vender bens comparáveis a preços diferentes durante o mesmo período de tempo a 
compradores que concorram uns com os outros;

• �Fazer declarações falsas, infundadas ou enganadoras acerca dos produtos ou serviços 
dos seus concorrentes, ou fazer comparações injustas com os nossos próprios produtos 
e serviços; ou

• �Assumir compromissos ou fazer promessa que não possam ser cumpridas por si ou 
pela NewMarket.

Se estiver a planear um acordo de definição de preços que favoreceria bastante um 
comprador em relação aos seus concorrentes, contacte o Departamento Jurídico ou o seu 
contacto comercial na NewMarket para se certificar de que o acordo de definição de preços 
não infringe a lei da concorrência.

Abuso de Poder de Mercado

As leis da concorrência também restringem as empresas que se encontrem numa 
posição de poder no mercado, impedindo-as de empreender acções que desencorajem a 
inovação e a concorrência. Para evitar abusar do poder de mercado, não deverá:



O Que Deverá a Emma Fazer?

• �Vender as nossas mercadorias e os nossos serviços a preços abaixo de custo com a 
intenção de expulsar os concorrentes para fora do mercado;

• Aglutinar a venda de certas mercadorias e serviços à compra de artigos adicionais;

•� �Fazer acordos recíprocos com clientes para comprar os seus produtos se eles 
comprarem os nossos, a menos que tal seja pré-aprovado pelo Departamento Jurídico 
ou pelo seu contacto comercial na NewMarket; ou

• �Fazer acordos de exclusividade, sem a provação prévia do Departamento Jurídico ou 
pelo seu contacto comercial na NewMarket.

Devido a estas actividades poderem por vezes ser legais e outras vezes não, deverá 
contactar o Departamento Jurídico ou o seu contacto comercial na NewMarket para obter 
aprovação antes de tomar acção.

Recolher Informações Empresariais

Obter informações exactas acerca das actividades dos nossos concorrentes é necessário 
e poderá fazer parte das suas tarefas. Embora a lei da concorrência proíba estritamente a 
permuta de informações com os concorrentes, é legal obter informações de outras fontes, 
tais como clientes, agentes, fornecedores, e terceiros no mercado e no Governo.

O Código proporciona directrizes não no sentido de o desencorajar de recolher essas 
informações, mas sim para regular a forma como as recolhe. As leis de muitos países 
proíbem expressamente o roubo de informação empresarial confidencial e de segredos 
comerciais. Alguns métodos, como por exemplo escutar às escondidas e suborno, são 
ilegais. Outros, como por exemplo gravar em segredo

conversas com um cliente ou retirar documentos dos escritórios de terceiros, são pouco 
éticos e infringem os valores da NewMarket.

Encorajamo-lo a pedir informações acerca de concorrentes, aos seus colegas, clientes e 
fornecedores, que estes possam partilhar livremente. Contudo, não deverá pedir-lhes que  
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O Que Deverá a Emma Fazer?

Emma, desempenhando as funções 
de de engenheiro em Investigação e 
Desenvolvimento, aguarda ansiosamente 
por um fax de um consultor com a qual ela 
está a trabalhar num projecto importante. 
Quando ela vai verificar a máquina de 
fax, vê um fax endereçado a um dos 

concorrentes da NewMarket que está 
marcado como “Confidencial”. A Emma 
apercebe-se de que o consultor deve estar 
a trabalhar também para a organização 
concorrente, e que usou o número de fax 
errado. O que deverá a Emma fazer?

A Emma não deverá utilizar essas 
informações. Isso poderia ser interpretado 

como roubo ou utilização indevida de 
informações comerciais secretas ou 
informações exclusivas, e poderia colocar 
tanto a Emma como a NewMarket em 
risco legal. Ele precisa de contactar o 
Departamento Jurídico imediatamente, 
porque o simples facto de receber as 
informações – ainda que inadvertidamente 
– poderá colocar a Empresa em risco.
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partilhem informações se, ao fazê-lo, isso for infringir um acordo de não divulgação, ou 
colocá-los em risco.

Se tiver alguma dúvida acerca de poder usar informações que recolheu ou que lhe 
foram oferecidas, deverá aconselhar-se junto do Departamento Jurídico ou do seu contacto 
comercial na NewMarket, ainda que tenha praticamente a certeza de que as informações 
foram recolhidas de forma correcta.
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O Que Deverá o Robert Fazer?

A segurança tem toda a prioridade. Não executamos nenhuma actividade sem as devidas 
precauções de segurança. Para além disso, proibimos ameaças ou actos de violência contra 
qualquer empregado, convidado, fornecedor, ou cliente, bem como danos intencionais 
contra propriedade da Empresa ou propriedade pessoal.

A NewMarket está empenhada em utilizar os recursos naturais de uma forma eficiente. 
Fazemos todos os esforços para minimizar o impacto ambiental dos nossos produtos, 
desde a produção até à eliminação final como resíduos, e para proteger o ambiente nas 
comunidades onde operamos. A NewMarket esforça-se por conseguir as melhores práticas 
conforme definido pela iniciativa Responsible Care® do American Chemistry Council.

A NewMarket cumpre todas as regras e regulamentos aplicáveis em saúde, segurança 
e ambiente nas comunidades onde conduzimos negócios. Se tiver alguma dúvida acerca 
de um regulamento em particular, por favor pergunte. Se tiver conhecimento de alguma 
condição insegura ou de uma possível infracção aos regulamentos de saúde, segurança 
e ambiente, por favor relate imediatamente essa situação ao seu supervisor ou contacto 
comercial na NewMarket.

Proteger a Saúde, a Segurança
e o Ambiente
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O Que Deverá o Robert Fazer?

O Robert descobriu recentemente que a 
empresa de gestão de resíduos de custo 
reduzido à qual as suas instalações 
recorrem não trata adequadamente as suas 
descargas de resíduos. Utilizar fornecedores 
alternativos iria aumentar os custos de 
forma significativa, fazendo com que a sua 
divisão ultrapasse o orçamento e não 

cumpra os objectivos financeiros. O que 
deverá o Robert fazer?

Enquanto empregados da NewMarket, 
todos nós temos o dever de proteger 
os ecossistemas, de gerir os impactos 
ambientais na nossa cadeia de 
abastecimentos, de garantir o cumprimento 
dos regulamentos ambientais locais, e de 
colaborar com os fornecedores sempre que 
possível para atingir estes fins. O Robert 

deverá imediatamente notificar a gestão, 
para que eles possam avaliar as opções da 
NewMarket ao abrigo do seu contrato com 
o fornecedor em questão, para decidirem 
qual a melhor atitude a tomar.

A NewMarket exige o cumprimento de todas 
as leis e regulamentos ambientais, o que 
significa que nunca circundamos os nossos 
processos de cumprimento ambiente, nem 
mesmo temporariamente.

A NewMarket esforça-se por proporcionar a todos os empregados um ambiente 
de trabalho seguro e saudável. A forma como cada um de nós desempenha as 

suas tarefas tem impacto sobre o ambiente, a saúde e a segurança de nós próprios 
e dos nossos colegas, dos nossos clientes e das nossas comunidades.
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Criar um Local de Trabalho Respeitoso

A NewMarket esforça-se por proporcionar um ambiente de trabalho que incentiva o 
respeito por todos os empregados, clientes, fornecedores e empreiteiros, e que reflecte a 
diversidade das comunidades nas quais operamos.

Tomamos todas as decisões de emprego baseando-nos no mérito e sem olhar a raça, 
cor, nacionalidade de origem, religião, sexo, idade, estado civil, deficiência, estatuto de 
veterano, ou qualquer outra característica protegida.

Exigimos um ambiente de trabalho livre de assédio. Assédio é qualquer forma de conduta 
incorrecta para com outra pessoa que crie um ambiente de trabalho intimidador, hostil ou 
ofensivo. Assédio sexual envolve avanços sexuais indesejados, pedidos de favores sexuais, 
ou outra conduta física ou verbal de natureza sexual. Todas as formas de assédio podem 
interferir com o desempenho de trabalho de um indivíduo, ou afectar negativamente as 
oportunidades de emprego de um indivíduo.

Não toleramos assédio nas instalações da Empresa nem em funções fora das instalações, 
tais como festas de Natal ou viagens de negócios. Assédio pode constituir motivo para 
despedimento imediato, e pode sujeitá-lo tanto a si como à Empresa a penalizações legais 
graves.

Se for assediado ou se tomar conhecimento de uma situação de assédio, tem 
obrigatoriamente que notificar imediatamente o seu supervisor, o seu gestor de Recursos 
Humanos, o Departamento Jurídico ou o seu contacto comercial na NewMarket. Proibimos 
estritamente a retaliação contra empregados ou representantes que relatem discriminação 
ou assédio.

Cumprimos todas as leis aplicáveis onde quer que seja que fazemos negócios. 
Também respeitamos os costumes e as tradições das comunidades onde 
operamos. Ao mesmo tempo, não devemos adoptar nenhuma conduta que, 
ainda que seja legal, tradicional e aceite na comunidade em questão, infrinja este 
Código ou as políticas da Empresa.
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Existe conflito de interesses tipicamente nas seguintes situações:

• Permuta de prendas e entretenimento;

• Fazer negócios com a família ou com os amigos;

• Arranjar um emprego fora da Empresa, no caso de ser novo empregado NewMarket; e

• Fazer uso privado de oportunidades empresariais.

Permuta de Prendas e Entretenimento

Prendas de negócios são cortesias com o objectivo de estabelecer boas relações de 
negócios e de boa vontade com clientes e fornecedores. As prendas são impróprias, 
contudo, se criarem uma obrigação ou se forem dadas com a intenção de influenciar uma 
decisão de negócios.

As prendas são permitidas se forem:

• de valor nominal;

• pouco frequentes;

• de bom gosto;

• não solicitadas; e

• não forem em dinheiro nem em equivalentes de dinheiro.

Prendas incluem artigos de valor, viagens, alojamento, mercadorias, serviços, refeições e 
entretenimento, ou qualquer coisa oferecida, ou dada, por causa de um relacionamento 
de negócios.

Estas regras não se alteram durante a época natalícia; são aplicáveis ao longo de todo o 
ano, tanto a empregados como aos respectivos cônjuges, parceiros ou membros da família.

Se lhe oferecerem uma prenda ou entretenimento impróprios, deverá declinar. Se se 
encontrar numa situação onde a recusa de uma prenda possa causar embaraço e ofender 
a pessoa que lhe está a fazer a oferta, pode aceitar a prenda em nome da NewMarket e, em 
seguida, relatá-la ao seu supervisor ou ao seu contacto comercial na NewMarket. O aspecto 
que é importante reter é que não pode oferecer, dar, nem receber nada que comprometa 
– ou até mesmo que aparente comprometer – a capacidade do receptor de tomar decisões 
de negócios justas, imparciais e equilibradas.

Evitar Conflitos de Interesses

EV
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Um conflito de interesses ocorre quando os interesses pessoais ou familiares de 
um empregado ou representante interferirem – ou aparentarem interferir – com a 
capacidade do empregado ou representante de tomar boas decisões de negócios 

em representação da NewMarket. Não devemos nunca colocar-nos numa 
situação em que nos sintamos divididos entre manter a nossa lealdade à Empresa 

ou beneficiar as nossas necessidades pessoais ou familiares.
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Fazer Negócios Com a Família ou Com os Amigos

Pode surgir  um conflito de interesses se você, o seu cônjuge, um parente ou um amigo 
próximo, tiverem um interesse pessoal numa empresa que forneça ou procure fornecer 
mercadorias ou serviços à NewMarket, for um cliente ou potencial cliente da NewMarket, 
ou for concorrente da NewMarket.

Se se encontrar nessa situação, não pode de maneira nenhuma usar o seu cargo para 
influenciar o processo de proposta ou de negociação, seja de que maneira for. Se estiver 
directamente envolvido na selecção de fornecedores, notifique imediatamente o seu 
supervisor ou o seu contacto comercial na NewMarket e retire-se do processo de tomada 
de decisões. Se tiver um parente ou amigo que trabalhe para um concorrente, precisa de 
notificar o seu supervisor ou o seu contacto comercial na NewMarket.

Arranjar um Emprego Fora da Empresa

No caso de empregados da NewMarket, embora a NewMarket não tenha nenhuma 
intenção de interferir com a sua vida pessoal, arranjar um emprego fora da Empresa pode 
criar um potencial conflito de interesses.

Os empregados não podem conduzir nenhuns negócios não relacionados com a Empresa 
que interfiram com o desempenho correcto das nossas tarefas na NewMarket, tal como 
conduzir negócios externos à Empresa durante as horas de serviço, ou usar propriedade, 
equipamentos ou informações da Empresa para usos não relacionados com a Empresa. 
Para além disso, os empregados não podem de maneira nenhuma arranjar emprego com 
um concorrente, cliente ou fornecedor da NewMarket.

Fazer Uso Privado de Oportunidades Empresariais

Em certos casos, através dos nossos contactos com clientes ou fornecedores, ou de outra 
forma, os empregados da NewMarket poderão tomar conhecimento de uma oportunidade 
para fazer uma compra ou um investimento no qual a NewMarket pudesse estar interessada. 
Tem obrigatoriamente que notificar imediatamente o seu supervisor da oportunidade, 
para deixar a Empresa avaliar a oportunidade e dar aprovação, antes de lhe ser permitido 
agir sobre a situação privadamente.

Lidar com Conflitos de Interesses

A NewMarket reconhece que poderá surgir uma situação de conflito de interesses sem 
que haja qualquer acção intencional da nossa parte, e que podem ocorrer alterações às 
circunstâncias que passem a criar um conflito de interesses, ou a aparência de um conflito 
de interesses, onde anteriormente tal não existia.

Se tomarmos conhecimento de que temos um possível conflito de interesses, precisamos de 
o revelar imediatamente ao nosso supervisor ou ao seu contacto comercial na NewMarket. 
O supervisor ou o contacto irá decidir, em consulta com o Departamento Jurídico, o 
que temos que fazer para o resolver, ou dar aprovação para podermos avançar. Se não 
se sentir à vontade para debater o assunto com o seu supervisor ou contacto comercial, 
pode contactar o Departamento Jurídico directamente. A revelação é obrigatória, e a não 
revelação de um conflito de interesses é uma infracção ao Código.
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Os empregados são ocasionalmente autorizados a fazer uso pessoal limitado de 
equipamento da Empresa durante as horas de serviço, tal como a execução de tarefas 
pessoais de rotina, fazer telefonemas pessoais, enviar uma mensagem de correio 
electrónico ou fazer uma fotocópia. Para qualquer outra coisa para além da utilização 
mínima dos recursos da Empresa para fins pessoais, comunitários, ou de beneficência, 
tem obrigatoriamente que obter a aprovação prévia do seu supervisor.

Sistemas Informáticos e de Comunicações

Embora a Internet seja uma excelente ferramenta para negócios e para aprendizagem, 
a sua utilização tem obrigatoriamente que cumprir os valores de respeito, honestidade e 
integridade da NewMarket. Conforme assinalado na Política de Segurança de Informação 
da NewMarket, a utilização das tecnologias de informação da NewMarket, por parte dos 
empregados, para recolher ou distribuir dados ou informações ofensivos, sexualmente 
sugestivos, discriminatórios, assediadores, pornográficos ou de outra forma impróprios, 
não é autorizada, tanto dentro como fora das horas de serviço.

As mensagens de correio electrónico dos empregados devem ser redigidas com o 
mesmo cuidado que aplicaria na redacção de uma carta em papel timbrado da Empresa, 
ou noutro documento da NewMarket. Não devemos utilizar o sistema de correio 
electrónico para difundir pontos de vista pessoais ou políticos, comunicar piadas ou 
afirmações sexualmente explícitas ou ofensivas, enviar pedidos não autorizados ou cartas 
de reencaminhamento, nem conduzir negócios para outra organização. A utilização 
de insultos, observações pejorativas, comentários discriminatórios ou assediadores, 
sugestões, e linguagem ameaçadora ou abusiva é estritamente proibida.

Para manter a segurança, a integridade e o objectivo empresarial das nossas múltiplas 
tecnologias de informação, os empregados têm que tomar as acções necessárias para 
salvaguardar todas as palavras-passe e códigos de identificação, para assim evitar o 
acesso não autorizado aos sistemas de informação da Empresa.

A NewMarket reserva-se o direito de bloquear sites da Internet que sejam 
relacionados com conteúdo ofensivo, ilegal e não relacionado com negócios, e de 
monitorizar e interceptar o conteúdo integral de quaisquer mensagens transmitidas ou 
armazenadas no sistema da Empresa, incluindo informação que tenha sido eliminada 
pelos utilizadores. Os empregados não deverão presumir que têm privacidade quando 
utilizarem o correio electrónico e a Internet. A Empresa pode monitorizar a utilização 

Proteger os Bens da Empresa

PROTEGER



 OS

 BENS


 DA


 EMPRESA




As instalações, o equipamento, os materiais, a propriedade, a tecnologia e a 
reputação da NewMarket foram adquiridas através do trabalho árduo e do 

investimento de muitos interesados. Todos nós temos interesse no sucesso da 
Empresa, e todos nós temos a obrigação de proteger os bens da Empresa contra 

roubo, danos, perda ou utilização indevida, e de garantir que só são utilizados 
para negócios ou para outros efeitos aprovados pela gestão.
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destes bens da Empresa para se certificar de que são utilizados de forma responsável e 
profissional. As actividades de monitorização, quando forem empreendidas, cumprirão 
quaisquer requisitos previstos pela lei.

Se os empregados receberem quaisquer mensagens impróprias, deverão  notificar 
imediatamente o seu supervisor ou o Departamento Jurídico.

Informações Confidenciais

As informações são um bem essencial da Empresa. Incluem a nossa propriedade 
intelectual, tal como segredos comerciais, patentes, marcas registadas e direitos de 
autor, planos de negócios, de marketing e de serviços, e quaisquer relatórios e dados 
financeiros não publicados. Embora a partilha de informações seja frequentemente 
necessária, os empregados e os representantes da NewMarket têm de proteger as 
informações pertencentes à NewMarket, e de utilizá-las apenas para fins de negócios 
legítimos da NewMarket.

Temos também obrigatoriamente que proteger informações que sejam confiadas à 
NewMarket pelos seus parceiros, clientes e fornecedores, contra divulgação e utilização 
não autorizadas. Porque as informações confidenciais nem sempre são marcadas como 
tal, se tiver dúvidas pergunte ao seu supervisor, ao Departamento Jurídico ou ao seu 
contacto comercial na NewMarket.

Abuso de Informação

Os empregados da NewMarket têm acesso a informações acerca da nossa Empresa 
ou das empresas com as quais fazemos negócios, que os accionistas externos não têm. 
Este conhecimento inclui quaisquer informações não públicas que provavelmente 
influenciariam um investidor no sentido de comprar ou vender acções da Empresa, tais 
como aquisições e alienações, alterações à gestão, ou certos resultados financeiros e 
projecções financeiras não públicas.

O abuso de informação é o acto ilegal de comprar ou vender acções ou outros títulos 
enquanto na posse de informações materiais não públicas acerca da NewMarket e dos 
respectivos clientes ou fornecedores. Constitui uma infracção grave tanto ao Código 
como às leis do mercado de acções dos E.U.A., e sujeitaria os indivíduos envolvidos a 
despedimento imediato e a potencial acusação criminal.

Também a fuga de informações confidenciais é uma infracção tanto ao Código como 
às leis do mercado de acções dos E.U.A., com as mesmas consequências. A fuga de 
informações confidenciais ocorre quando fornece informações materiais não públicas a 
qualquer outra pessoa, ainda que inadvertidamente, e essa pessoa age em função dessas 
informações para comprar ou vender acções da Empresa. Todos os empregados devem 
ter cuidado para não revelar quaisquer informações não públicas acerca da Empresa a 
membros da família ou a amigos.

Se tiver algumas dúvidas ou preocupações acerca de comprar e vender acções 
enquanto na posse de informações confidenciais, contacte o Departamento Jurídico.
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Contribuições e Actividades Políticas

Na NewMarket encorajamos os nossos empregados a participar em actividades 
políticas e da comunidade. Contudo, qualquer envolvimento em actividades políticas tem 
obrigatoriamente que ser feito em representação de si próprio, e não em representação 
da Empresa.

As leis e regulamentos que regem as contribuições políticas feitas por empresas 
podem ser complexas. Contudo, não podemos fazer nada que possa dar a aparência 
de que a NewMarket está a apoiar um candidato ou uma iniciativa sem a aprovação 
prévia do Vice-Presidente de Recursos Empresariais. Por exemplo, não podemos fazer 
contribuições políticas no nome da NewMarket, colocar uma tabuleta ou uma bandeira 
grandes em propriedade da Empresa, nem pendurar cartazes políticos nos espaços de 
trabalho da Empresa.

Contribuições políticas incluem tanto contribuições em dinheiro, como a utilização 
de recursos. Assim sendo, tem obrigatoriamente que usar o seu próprio tempo e os seus 
próprios recursos e não os da Empresa. Por exemplo, não deve utilizar a fotocopiadora 
do escritório para fazer 200 folhetos para uma campanha ou uma eleição, a menos que 
obtenha a aprovação prévia do Vice-Presidente de Recursos Empresariais.

PROTEGER
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Muito empregados usam contas de despesas de negócios; temos obrigatoriamente que 
nos certificar de que os nossos relatórios de despesas são entregues a tempo e de forma 
rigorosa. Estes relatórios de despesas só devem ser aprovados se estiverem totalmente 
preenchidos, com precisão e em conformidade com a lei e este Código. Se não tiver a 
certeza se uma certa despesa é uma despesa de negócios legítima, pergunte ao seu 
supervisor. Não podemos nunca enviar um contrato para processamento ou pagamento 
sem estar acompanhado da documentação subjacente completa e correcta. Registos 
rigorosos também são essenciais para o cumprimento das obrigações financeiras, legais 
e de relatórios da NewMarket. Temos a obrigação para com os nossos accionistas, e 
também uns para com os outros, de garantir que os nossos relatórios para as agências 
governamentais são rigorosos e completos.

Também é importante manter registos empresariais correctos. Para lidar com este 
problema, a NewMarket adoptou uma Política de Retenção de Registos que descreve 
quais os registos a guardar, durante quanto tempo devem ser guardados, e quando 
devem ser eliminados. Os empregados devem ler a Política de Retenção de Registos e 
certificarem-se de que cumprem o programa de retenção de registos para as suas áreas. 
Tenha em mente que, na eventualidade de um litígio real ou anunciado, ou 
de uma investigação governamental, tem obrigatoriamente que reter 
todos os registos relevantes, e que seguir o aconselhamento do 
Departamento Jurídico.

Manter Registos de Negócios Rigorosos

A base para a tomada de decisões de negócios é a informação. Para tomar boas 
decisões, temos obrigatoriamente que manter livros e registos completos, justos, 
rigorosos e atempados de todas as transacções de negócios, incluindo o registo de 
horas de trabalho, despesas de negócios, investigação, dados de produção, emissões 
para o ambiente, e toda as restantes actividades relacionadas com negócios.
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Enquanto empregados da NewMarket, qualquer que seja o nosso cargo ou as nossas 
responsabilidades laborais, é nossa obrigação certificarmo-nos de que os livros e registos 
da Empresa são rigorosos. Não pode ser feito nenhum lançamento nos livros e registos da 
Empresa que oculte ou disfarce de forma intencional a verdadeira natureza de qualquer 
transacção. Embora não possamos ver nenhuma ligação imediata entre o nosso lugar 
na Empresa e as declarações financeiras da NewMarket, todos nós temos um papel a 
desempenhar e temos obrigatoriamente que cooperar com as equipas de auditoria, 
tanto internas como externas, para garantir um processo de auditoria completo, atempado 
e rigoroso.

Assegurar a Exactidão das Declarações
Financeiras da Empresa

ASSEGURAR








 A
 EX

A
C

TIDÃO



 DAS


 DE

C
LARAÇ




Õ
ES FINAN




C
EIRAS


 DA


 EMPRESA




 / ABD



IC

AR


 DO


 CÓD


IGO


 DE
 CONDUTA







Na sequência dos escândalos contabilísticos empresariais da primeira parte desta 
década, o Congresso Norte-Americano aprovou a Lei Sarbanes-Oxley de 2002, que 
se aplica a todas as empresas cotadas no mercado público de acções, incluindo a 
NewMarket. Esta Lei destinava-se a promover a reforma financeira e contabilística 

e a tranquilizar os accionistas no sentido de poderem confiar nas declarações 
financeiras das empresas.
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Só o Conselho de Administração pode abdicar do cumprimento deste Código para 
oficiais executivos ou directores. A Empresa revelará prontamente aos accionistas 
todas essas abdicações, conforme exigido por lei ou pelas regras da Bolsa de Valores de 
Nova Iorque.

Abdicar do Código tde Conduta

Em circunstâncias limitadas, a NewMarket pode considerar adequado abdicar 
de uma provisão deste Código. Todas as abdicações requerem a aprovação do 

Departamento Jurídico.
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Se tomar conhecimento de uma conduta que possa constituir uma infracção ao Código 
ou à lei, precisa de a levar imediatamente à atenção do seu supervisor, do gestor de 
Recursos Humanos, ou do Departamento Jurídico.

Para além disso, pode contactar a Linha Directa de Integridade, que está disponível 
24 horas por dia. Embora não seja preciso, pode deixar o seu nome e os seus dados 
de contacto para que a Empresa possa fazer o acompanhamento. Se optar por fazer 
um relato anónimo, o seu anonimato é completo: a Linha Directa não está equipada 
com identificação de chamada e, portanto, o número de onde está a ligar não pode ser 
identificado nem seguido.

Pode contactar a Linha Directa de Integridade, pelo número 1-800-932-5378 (número 
gratuito nos Estados Unidos), através do Número de Acesso Directo AT&T +800-932-5378 se 
estiver fora dos Estados Unidos, ou na Internet em https://www.compliance-helpline.com/
welcomePageNewMarket.jsp.

Caso se sinta pressionado a comprometer os seus valores, não precisa de enfrentar 
a situação sozinho. Deve apresentar a situação à atenção da Empresa, para que possa 
ser tratada adequadamente. Mesmo que não tenha provas, ainda assim tem a 
responsabilidade de relatar quaisquer infracções reais ou potenciais da lei, do Código, ou 
das políticas da Empresa.

Lidar com Relatos

A Empresa irá investigar atentamente todos os relatos e irá tomar as acções 
adequadas. Na eventualidade de uma investigação ser iniciada, temos obrigatoriamente 
que responder de forma verdadeira às questões colocadas, e que cooperar completamente 
com a investigação. A ocultação ou o encobrimento de uma infracção ética ou legal 
constitui, por si só, uma infracção grave ao Código e sujeitaria os empregados envolvidos 
a acção disciplinar.

Não Retaliação

Deve sentir-se com liberdade para relatar qualquer suspeita de infracção à lei ou ao 
Código sem temer que o seu emprego seja afectado. A Empresa proíbe estritamente 
qualquer forma de retaliação contra si por fazer perguntas ou por expressar preocupações, 
desde que aja de boa-fé. Boa-fé não significa que tenha razão, mas sim que está a fornecer 
todas as informações em seu poder, as quais acha que são verdadeiras. Não toleraremos 
qualquer tipo de retaliação contra si por apresentar informações.

Procurar Aconselhamento e Relatar
Preocupações

Todos nós temos a responsabilidade para com os nossos colegas, os nossos 
accionistas e os nossos clientes, de conduzir os negócios da forma correcta. 
Infracções ao Código são graves e fazem perigar a nossa reputação. Quando 
nos deparamos com situações que são pouco claras, devemos procurar 
aconselhamento.
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O Código e a declaração de Valores da NewMarket são símbolos dos elevados padrões 
éticos de conduta da Empresa. Quando cumprimos o Código, quando fazemos perguntas 
quando precisamos de aconselhamento, e quando nos erguemos corajosamente contra 
infracções, sentimos orgulho em fazer parte ou em ser representante, de uma empresa que 
defende a integridade de forma inquestionável. 

Através da integridade, construímos confiança, ganhamos respeito e criamos 
um futuro radioso para os nossos accionistas, os nossos clientes, as nossas 

comunidades, e nós próprios.



Notes




